
 

PROJETO DE LEI Nº 131, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 
 

Autoriza o Poder Executivo a permutar imóvel de 
propriedade do Município de Lajeado por imóvel de 
propriedade do Esporte Clube Americano Coroas e dá 
outras providências. 

 

                                  
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desmembrar o imóvel 
matriculado sob nº 51.986 do Registro de Imóveis de Lajeado, com área total de 
2.233,89m² (dois mil, duzentos e trinta e três metros com oitenta e nove decímetros 
quadrados), de propriedade do Município de Lajeado, em duas áreas distintas, assim 
caracterizadas: 

 
I – Área desmembrada: ÁREA DE TERRA URBANA com 1.072,39m² (um mil 

e setenta e dois metros com trinta e nove decímetros quadrados), sem edificações, 
localizada na esquina da Rua Arno Johann com o futuro alargamento da Avenida 
Senador Alberto Pasqualini, Bairro Universitário, Município de Lajeado – RS, de 
propriedade do Município de Lajeado, possuindo as seguintes dimensões e 
confrontações: de um ponto inicial, mais ao oeste da propriedade, junto à ÁREA 
REMANESCENTE (transcrição 47.751) e ao futuro alargamento da Avenida Senador 
Alberto Pasqualini, parte uma linha no sentido geral noroeste-sudeste, na extensão de 
132,94 metros, onde confronta-se com a ÁREA REMANESCENTE (transcrição 47.751); 
deste ponto inflete para a direita, numa extensão de 14,06 metros, formando ângulo 
interno de 88º24’04’’, no sentido nordeste-sudoeste, onde confronta-se com a Área 
Verde do Município de Lajeado; deste ponto inflete para a direita, numa extensão de 
133,24 metros, formando ângulo interno de 86º26’15’’, no sentido sudeste-noroeste, 
onde confronta-se com a Rua Arno Johann; deste ponto inflete para a direita, numa 
extensão de 2,07 metros, formando um ângulo interno de 90º55’13’’, no sentido 
sudoeste-nordeste, onde confronta-se com o futuro alargamento da Avenida Senador 
Alberto Pasqualini, até encontrar o ponto anteriormente descrito, formando com este um 
ângulo interno de 94º14’28’’. 

 
II – Área remanescente: ÁREA DE TERRA URBANA com 1.149,32m² (um 

mil, cento e quarenta e nove metros com trinta e dois decímetros quadrados), sem 
edificações, localizada na esquina da Rua Bem-Te-Vi com a Rua Arno Johann, Bairro 
Universitário, Município de Lajeado – RS, de propriedade do Município de Lajeado, 
possuindo as seguintes dimensões e confrontações: de um ponto inicial, mais ao sul da 
propriedade, junto à esquina da Rua Bem-Te-Vi com a Rua Arno Johann, parte uma 
linha no sentido geral sudeste-noroeste, na extensão de 28,80 metros, onde confronta-
se com a Rua Arno Johann; deste ponto inflete para a direita, numa extensão de 38,40 
metros, formando ângulo interno de 93º45’38’’, no sentido sudoeste-nordeste, onde 



 

confronta-se com a Área B (matrícula 51.986) e com a Área Remanescente (transcrição 
47.751; deste ponto inflete para a direita, numa extensão de 31,03 metros, formando 
ângulo interno de 86º36’22’’, no sentido noroeste-sudeste, onde confronta-se com o 
imóvel matriculado sob nº 66.320; deste ponto inflete para a direita, numa extensão de 
38,51 metros, formando um ângulo interno de 90º03’42’’, no sentido nordeste-sudoeste, 
onde confronta-se com a Rua Bem-Te-Vi, até encontrar o ponto anteriormente descrito, 
formando com este um ângulo interno de 89º34’18’’. 

 
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desafetar da 

destinação de área verde para bem dominial, a área descrita no Art. 1º, inciso I. 
 
Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desmembrar o imóvel 

matriculado sob transcrição nº 47.751 do Registro de Imóveis de Lajeado, com área 
total de 12.824,19m² (doze mil, oitocentos e vinte e quatro metros com dezenove 
decímetros quadrados, de propriedade do Esporte Clube Americano Coroas em duas 
áreas distintas, assim caracterizadas: 

 
I – Área desmembrada: ÁREA DE TERRA URBANA com 645,52m² 

(seiscentos e quarenta e cinco metros com cinquenta e dois decímetros quadrados), 
sem edificações, localizada na esquina da Rua Sabiá com o futuro alargamento da 
Avenida Senador Alberto Pasqualini, Bairro Universitário, Município de Lajeado – RS, 
de propriedade do Esporte Clube Americano Coroas, possuindo as seguintes 
dimensões e confrontações: de um ponto inicial, mais ao oeste da propriedade, junto ao 
futuro alargamento da Avenida Senador Alberto Pasqualini (matrícula 62.975) e a ÁREA 
REMANESCENTE (transcrição 47.751), parte uma linha no sentido geral sudoeste-
nordeste, na extensão de 5,00 metros, onde confronta-se com o futuro alargamento da 
Avenida Senador Alberto Pasqualini (matrícula 62.975); deste ponto inflete para a 
direita, numa extensão de 129,29 metros, formando ângulo interno de 92º20’58’’, no 
sentido oeste-leste; deste ponto inflete para a direita, numa extensão de 5,00 metros, 
formando ângulo interno de 87º07’31’’, no sentido nordeste-sudoeste, sempre 
confronta-se com a Rua Sabiá; deste ponto inflete para a direita, numa extensão de 
129,24 metros, formando um ângulo interno de 92º52’29’’, no sentido leste-oeste, onde 
confronta-se com a ÁREA REMANESCENTE (transcrição nº 47.751), até encontrar o 
ponto anteriormente descrito, formando com este um ângulo interno de 87º39’02’’. 

 
II – Área remanescente: ÁREA DE TERRA URBANA com 12.178,67m² (doze 

mil, cento e setenta e oito metros e sessenta e sete decímetros quadrados), sem 
edificações, localizada no futuro alargamento da Avenida Senador Alberto Pasqualini, 
Bairro Universitário, Município de Lajeado – RS, de propriedade do Esporte Clube 
Americano Coroas, possuindo as seguintes dimensões e confrontações: de um ponto 
inicial, mais ao noroeste da propriedade, junto à ÁREA A (transcrição 47.751) e ao 
futuro alargamento da Avenida Senador Alberto Pasqualini (matrícula 62.975), parte 
uma linha no sentido geral oeste-leste, na extensão de 129,24 metros, onde confronta-
se com a ÁREA A (transcrição 47.751); deste ponto inflete para a direita, numa 
extensão de 94,58 metros, formando ângulo interno de 87º07’31’’, no sentido nordeste-
sudoeste, onde confronta-se com as propriedades de Costaneira Empreendimentos e 
Participações S.A., de Robledo Goulart Muller e outra, de Nercio Ficher e outra, de 



 

Cristina Beatriz Johann, de Carson Olmar Azzi Machado e Werner Adalberto Leipelt e 
com a Área Verde do Município de Lajeado; deste ponto inflete para a direita, numa 
extensão de 132,94 metros, formando ângulo interno de 91º35’56’’, no sentido sudeste-
noroeste, onde confronta-se com a ÁREA B (matrícula 51.986); deste ponto inflete para 
a direita, numa extensão de 84,18 metros, formando um ângulo interno de 85º45’32’’, 
no sentido sudoeste-nordeste; deste ponto inflete para a esquerda, numa extensão de 
7,71 metros, formando ângulo interno de 183º10’03’’, no sentido sudoeste-nordeste, 
sempre confrontando-se com o futuro alargamento da Avenida Senador Alberto 
Pasqualini (matrícula 62.975), até encontrar o ponto anteriormente descrito, formando 
com este um ângulo interno de 92º20’58’’. 

 
Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a permutar a área 

desmembrada do imóvel matriculado sob nº 51.986, de sua propriedade, descrita no 
Art. 1º, inciso I, pela área desmembrada do imóvel matriculado sob transcrição nº 
47.751, de propriedade do Esporte Clube Americano de Coroas, descrita no Art. 3º, 
inciso I. 

 
Art. 5º Conforme Ata nº 01/2017 da Comissão de  Avaliação de Imóveis, 

ficam assim definidos os valores de cada área: 
 
I – R$ 214.000,00 (duzentos e catorze mil reais) a área desmembrada com 

1.072,39m² da matrícula nº 51.986, de propriedade do Município de Lajeado, descrita 
no Art. 1º, inciso I; 

 
II – R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) a área desmembrada com 

645,52m² da transcrição nº 47.751, de propriedade do Esporte Clube Americano 
Coroas, descrita no Art. 3º, inciso I; 

 
Art. 6º Pela diferença do valor das áreas, fica o Esporte Clube Americano 

Coroas obrigado a construir: 
 
§1º O passeio público da Rua Sabiá, consistente em: 
 
I – 283,80m² de regularização de passeios; 
 
II – 130m de realinhamento de meio-fio de concreto; 
 
III – 258m² de leito de pedra britada 5cm; 
 
IV – 258m² de contrapiso em concreto impermeável; 
 
V – 258m² de acabamento da superfície com vibração. 
 
§2º O muro de arrimo e o cercamento da Rua Sabiá, consistente em: 
 
I – 94,40m² de muro de arrimo em alvenaria de pedra grés; 
 



 

II – 7,20m³ de viga beldrame em concreto armado; 
 
III – 57,60m² de alvenaria tijolo maciço de 15cm com argamassa de cimento 

e areia; 
 
IV – 52 unidades de mourão em concreto pré-moldado, curvo, medidas 

3,5x0,10x0,10m; 
 
V – 2 unidades de mourão em concreto pré-moldado, reto, 3,50x0,15x0,15m; 
 
VI – 240m² de tela soldada, galvanizada, medidas 3,4mm, 15x5m; 
 
VII – 5kg de arame galvanizado, 12 bwg; 
 
VIII – 120m² de emboco ci-ca-ar 1:2:8-15mm. 
 
§3º O passeio público da Rua Arno Johann, consistente em: 
 
I – 293,13m² de regularização de passeios; 
 
II – 94m de realinhamento de meio-fio de concreto; 
 
III – 266,48m² de leito de pedra britada 5cm; 
 
IV - 266,48m² de contrapiso em concreto impermeável; 
 
V - 266,48m² de acabamento da superfície com vibração. 
 
§4º O muro de arrimo da Rua Arno Johann, consistente em: 
 
I – 81,20m³ de muro de arrimo em alvenaria pedra grés. 
 
Art. 7º Para possibilitar as obras previstas no Art. 6º, fica o Poder Executivo 

Municipal obrigado a realizar os seguintes serviços preliminares: 
 
§1º Na Rua Sabiá: 
 
I – 122,55m² de demolição de alvenaria de tijolos maciços; 
 
II – 120m de retirada de cercamento; 
 
III – 7,20m³ de demolição de concreto armado com remoção; 
 
IV – 38m³ de carga manual e transporte entulho-caminhão, 5km; 
 
V – 212,85m³ de escavação, carga, transporte e descarga em terreno; 
 



 

§2º Na Rua Arno Johann: 
 
I – 180,88m³ de escavação, carga, transporte e descarga em terreno. 
 
Art. 8º As despesas de desmembramento, escrituração e registro das áreas 

correrão por conta de cada parte. 
 
Art. 9º Fica estabelecido o prazo de 18 (dezoito) meses para conclusão das 

obras previstas no Art. 6º, a contar da conclusão dos serviços preliminares a serem 
realizados pelo Poder Executivo Municipal, nos termos do Art. 7º. 

 
Art. 10 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir matrícula própria 

junto ao Registro de Imóveis de Lajeado do imóvel descrito no Art. 3º, inciso I. 
 
Art. 11 As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotação 

orçamentária própria. 
 
Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
LAJEADO, 07 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 
 
 

MARCELO CAUMO, 
PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 131, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017. 
           Expediente: 3208/2015 

 
 
SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 

 

Encaminhamos à apreciação desse Poder Legislativo o anexo Projeto de Lei 
que autoriza o desmembramento e a permuta de área do Município com área do 
Esporte Clube Americano Coroas, destinada ao recuo viário da Rua Sabiá. 

Para viabilidade da proposta, primeiro será realizado o desmembramento de 
área do município, matriculada sob nº 51.986, com área total de 2.233,89m² em duas 
áreas, uma com 1.072,39m² (a ser permutada) e outra com 1.149,32m² (remanescente). 

Posteriormente, para realização da permuta, é necessário que a a área a ser 
permutada seja desafetada de sua destinação de área verde para bem dominial. 

Depois disso, se faz necessário desmembrar a área do Esporte Clube 
Americano Coroas, matriculada sob transcrição nº 47.751, com área total de 
12.824,19m² em duas áreas, uma com 645,52m² (a ser permutada) e outra com 
12.178,67m² (remanescente). 

Somente então será possível realizar a permuta entre as duas áreas 
(1.072,39m² do município por 645,52m² do Esporte Clube Americano de Coroas). 

Nesse ponto, cabe ressaltar que, conforme Ata nº 01/2017 da Comissão de 
Avaliação de Imóveis do Município, as áreas a serem permutadas foram avaliadas em 
R$ 214.000,00 (a área do município) e R$ 130.000,00 (a área do Esporte Clube 
Americano Coroas). Sendo assim, resta uma diferença de R$ 84.000,00 entre o valor 
das áreas, que será compensada pelo Esporte Clube Americano Coroas com a 
construção do passeio e muro das ruas Sabiá e Arno Johann, além do cercamento da 
rua Sabiá.  

Os quantitativos, mão de obra e materiais a serem utilizados nas obras, bem 
como os custos envolvidos, são aqueles constantes na planilha orçamentária anexa de 
29/11/17, estimados em cerca de R$ 138.000,00, sendo R$ 17.000,00 sob 
responsabilidade do município e R$ 121.000,00 sob responsabilidade do Esporte Clube 
Americano de Coroas. 

A permuta das áreas é plenamente justificada pelos benefícios que serão 
gerados para as partes envolvidas, principalmente para a população do Bairro, 
conforme correspondência anexa, datada de 09.03.2017, encaminhada ao município, 
pelo Esporte Clube Americano Coroas e pela Associação dos Moradores do Bairro 
Verdes Vales/Universitário em razão da falta de segurança para os pedestres que 
transitam pela Rua Sabiá. 



 

Dessa forma, a permuta da área em questão possibilitará: 

1) O alargamento da rua Sabiá, desde a Av. Alberto Pasqualini e a 
construção de calçada de passeio naquele local, proporcionando maior segurança às 
pessoas que ali transitam diariamente; 

2) A mudança do local de acesso do entroncamento da Av. Senador Alberto 
Pasqualini, com a rua Sabiá, local de intenso tráfego de veículos, o que coloca em risco 
as pessoas que ali ingressam para frequentar as dependências do Clube (hoje esta é a 
única entrada) para a rua Arno Johann, com mínimo tráfego de veículos, estabelecendo 
no local o principal acesso, com maior segurança. 

3) O Esporte Clube Americano Coroas, compromete-se arcar com os custos 
da construção da calçada de passeio junto a rua Sabiá e da rua Arno Johann, 
reconstrução do muro de contenção junto a rua Sabiá (obra estimada em cerca de 
R$ 121.000,00, conforme planilha orçamentária anexa), ficando a cargo do Município 
de Lajeado o desfazimento do muro de contenção existente junto a rua Sabiá, a 
escavação e retirada da terra em toda extensão até o nível da rua e a retirada de 
entulhos (serviços estimados em R$ 17.000,00, também conforme planilha 
orçamentária anexa). 

Atenciosamente, 

 

LAJEADO, 07 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 

 
 
 
 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 


